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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

PORTARIA Nº 010/2022 

 

Designa servidor responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução 

do Contrato nº 5657/2022. 

 

VILMAR JOÃO FOLETTO, VICE-PREFEITO MUNICIPAL NO 

EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA, no 

uso de suas atribuições legais e de conformidade com o art. 67 da Lei 8.666/93, 

 

R E S O L V E: 

 

 Art. 1º Designar o responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução 

do Contrato nº 5657/2022 – Inexigibilidade de Licitação 022/2021, cujo objeto é a contratação 

de serviço SaaS (Software as a Service) para operacionalização da compensação financeira entre o Regime Geral 

de Previdência Social e os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, e entre os regimes próprios. 

 

Fiscal: Denilson pires Neves, CPF n° 568.002.150-15; 

 

§ 1º O servidor anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. 

 

§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência da servidora 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 26 de janeiro de 2022. 

 

 

 

VILMAR JOÃO FOLETTO 

Vice-Prefeito Municipal no 

exercício do cargo de Prefeito 

Municipal 

Registre-se e publique-se. 

 

 
PEDRO MONEGO 

Secretário Municipal de 

Planejamento 

 

 

 

 


